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TERMO DE REFERÊNCIA 
 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 001/2026 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 20260318 

 
 

1. OBJETO:  
1.1. O presente instrumento tem por objeto a “Contratação de empresa para prestação de 
serviços técnicos especializados de diagnóstico, assessoria e consultoria destinados ao 
aperfeiçoamento das rotinas e ferramentas de gestão da informação governamental, 
especialmente aquelas relacionadas à estruturação, atualização e publicação de dados 
oficiais, visando garantir alinhamento às melhores práticas de transparência, participação 
social, publicidade institucional e conformidade com os critérios avaliativos utilizados pela 
ATRICON e pelo TCE-MA.”. 
 
2. JUSTIFICATIVA 
2.1. A contratação descrita, que mesmo com o continuo esforço de sempres buscar a 
otimização dos processos de trabalho, é essencial: Todos os Poderes, entes federados e órgãos 
da Administração Pública direta e indireta brasileira submetem-se ao principio constitucional 
da publicidade, resultante do principio democrático, o qual determina sejam publicado seus 
atos administrativos.  
2.2. O principio da publicidade vem do dever de divulgação oficial dos atos administrativos. 
Encarta-se, pois, no livre acesso dos individuos a informações de seu interesse e de 
transparência na atuação administrativa.  
2.3. Como os agentes públicos atuam na defesa dos interesse da coletividade, a proibição  
de condutas sigilosas e atos secretos é um corolário da natureza funcional de sua atividaes. 
Portanto, a publicidade dos atos administrativos constitui medida voltada a exteriorizar a 
vontade da Administração Pública divulgando seu conteúdo para conhecimento público, tornar 
exigivel o conteúdo do ato, desencadear a produção de efeitos do ato administrativo, e permitir 
o controle de legalidade do comportamento.  
2.4. Os atos legislativos também se curvam a esse principio, e as leis, para que produzam 
efeitos no mundo jurídico, devem ser publicadas. O princípio da simetria recomenda que 
Estados e Município observem as regras gerais do processo legislativo ordinário federal, traças 
pela Carta Magna de 1988, inclusive quanto à etapa final da publicação.  
2.5. À luz da contemporânea hermenêutica constitucional, inspirada em Hans-Georg 
Gadamer, o sentido da palavra publicação deve ser atualizado e interpretado em cotejo com as 
tecnologias disponiveis. 
2.6. Manter e atualizar o portal de internet são exigências legais estabelecidas aos órgãos e 
entidades vinculadas à administração pública. Esta contratação busca o cumprimento da 
legislação que trata de princípios de transparência e publicidade, como a Lei de Acesso à 
Informação (Lei nº 12.527/2011), que estabelece serviços de atendimento ao cidadão e 
disponibilização de banco de dados com diversas informações sobre a Prefeitura Municipal. 
Assim, entendemos ser fundamental a manutenção de tão poderosa ferramenta de 
comunicação com o público. 
 
3. LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 
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3.1. A contratação para a prestação dos serviços, objeto deste Termo de Referência, está 
fundamentada com base no art. 74, III, “c” da Lei 14.133/21 c/c disposto na Lei Federal nº 
14.039/2020. 
 
4. REGIME DE EXECUÇÃO 
4.1.  O contrato será executado sob o regime de empreitada por preço global.  
 
5. DETALHAMENTO DO OBJETO: 
5.1. Fornecimento, manutenção e suporte técnico de sistemas de gestão pública;  
5.2. Portal de Notícias; 
5.3. Portal de Transparência; 
5.4. E-Sic (Sistema de Informação ao Cidadão) 
5.5. Ouvidoria 
5.6. Diário Oficial – com geração automática do DOM, assinatura digital e integração coom a 
Bry para aplicação de carimbo de tempo. 
5.7. Sistema de Licitações e Contratos; 
 
6. DETALHAMENTO ESPECÍFICO DO OBJETO 
6.1. Implementar, publicar, manter e atualizar o Portal de Notícias da Prefeitura, que conterá 
todas as informações jornalísticas da municipalidade, dentre elas notícias, pautas, notas, 
galerias de imagens, áudios, vídeos e publicações (Diário Oficial do Município e outras 
publicações em PDF), anexos em diversos formatos, banners programáveis, tags, cadastro de 
jornalistas que desejam receber releases, informações mais acessadas, e outros conteúdos 
jornalísticos relacionados, podendo ser acessados e consultados de forma ampla através de 
ferramentas de busca de conteúdo do portal. 
6.2. Este portal deverá ter rotativo de fotos, rotativo de conteúdo textual, links, todos eles 
dinâmicos e gerenciáveis.  
6.3. O portal deverá atender os requisitos legais de acessibilidade e será implementado em 
um layout apresentado pela contratante, sem limitações do número de páginas de conteúdo.  
6.4. O portal Agência de Notícias deverá permitir o comportilhamento de suas informações 
e conteúdo através das principais redes sociais. 
 
7. REQUISITOS TÉCNICOS PARA CONTRATAÇÃO 
7.1. Os serviços objeto deste Termo de Referência serão prestados de forma indireta. 
7.2. Os serviços deverão ser executados no prazo de vigência do contrato, com a efetiva 
prestação dos serviços nos locais a serem definidos pela Administração, de forma parcelada, a 
partir das ordens de serviços. 
7.3. O fornecimento será feito de forma parceladas de acordo com as necessidades da 
CONTRATANTE nas quantidades desejadas, ao longo do prazo de vigência de 90 (noventa) dias, 
ou até a conclusão do procedimento licitatório, o que ocorrer primeiro, ocorrendo por conta da 
contratada as despesas de tributos, encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes da 
execução do objeto do contrato. 
7.4. A vencedora deverá ter pessoal suficiente para atender as demandas que se fizetem 
necessárias da CONTRATANTE. 
7.5. A empresa vencedora obrigar-se-á a fornecer o objeto deste edital em conformidade com 
as especificações descritas, sendo de sua inteira responsabilidade substituições parciais ou 
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totais tanto no quantitativo, quanto na qualidade, caso não estejam em conformidade com as 
referidas especificações.  
7.6. Caso o objeto não esteja de acordo com as especificações exigidas, a Prefeitura Municipal 
não aceitará e lavrará termo circunstanciado do fato, sob pena de responsabilidade. 
 
8.  DA DISTRIBUIÇÃO E OPERACIONALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS 
8.1. A Prefeitura Municipal de Magalhães de Almeida/MA reserva-se o direito de, a qualquer 
tempo, observada a oportunidade, a conveniência e a necessidade de serviços, redistribuir 
demanda, remanejar os profissionais ou requisitar soluções para os casos práticos e hipotéticos 
que surgirem; 
8.2.  Eventuais custos para a operacionalização das rotinas indicadas, inclusive os relativos à 
aquisição de equipamentos e softwares, deverão ser suportados exclusivamente pela 
Contratada. 
8.3.  A distribuição de serviços poderá ser suspensa, a critério da CONTRATANTE, nas 
seguintes hipóteses: 
8.3.1. Notificação de intenção de rescisão do Contrato; 
8.3.2. Ocorrência de qualquer das hipóteses de rescisão contratual, até que essa medida seja 
ultimada por conveniência da Contratante.  
8.4. Ocorrendo o falecimento de integrantes da CONTRATADA ou qualquer fato que acarrete a 
incapacidade dos mesmos para o trabalho, inviabilizando a continuidade da sociedade, o sócio 
eventualmente remanescente terá o prazo de 90 (noventa) dias para regularizar a situação da 
mesma perante os órgãos competentes, mediante ingresso de novo (s) sócio (s) que contemple 
(m) as exigências constantes neste Termo. 
8.5. A contratação não implica vínculo empregatício 
 
9. PRAZOS DA VIGÊNCIA CONTRATUAL 
9.1. O prazo de vigência contratual é de 12 (doze) meses a contar da assinatura do contrato, 
podendo ser prorrogada nos termos do artigo 106 a Lei 14.133/21. 
 
10. LOCAL DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
10.1. Os serviços objeto do presente termo de referência serão prestados, preferencialmente, 
nas dependências da CONTRATADA; 
10.2. Tendo em vista a definição de melhor logística para o atendimento das demandas da 
Administração Municipal, a CONTRATADA deverá manter sede no âmbito do Estado do 
Maranhão, podendo a prestação dos serviços ocorrer à distância através de ferramentas de 
tecnologia da informação disponíveis, tais como e-mail, telefone, whatsApp, videoconferência 
e outros que viabilizem a celeridade no atendimento das necessidades do CONTRATANTE;    
10.3. A forma de execução mencionada no subitem 10.1 não exclui a possibilidade da 
CONTRATANTE requisitar sempre que necessário a presença da equipe técnica da 
CONTRATADA na sede da Prefeitura Municipal para realização de tarefas presenciais como 
reuniões, atendimento, audiências públicas etc; 
10.4. Todos os custos com deslocamento da equipe para realização dos serviços objeto do 
presente termo serão custeadas pela CONTRATADA, inclusive quanto ao deslocamento, 
alimentação, combustível, despesas telefônicas, internet, material de expediente, enfim, tudo 
o que for necessário para a execução dos serviços objeto do presente termo.   
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11. DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
11.1.  Os trabalhos serão executados diariamente e diretamente pela CONTRATADA, por meio 
da sua equipe técnica devidamente qualificada. 
11.2. Quando da contratação, deverá ser signatário de termo de confidencialidade das 
informações. 
11.3. A Contratada é responsável quanto a orientar e realizar as atividades de acordo com os 
ordenamentos jurídicos, mas caberá aos agentes da Administração Pública executar de forma 
independente, autônoma em especial a autoria de documentos, assim como as tomadas de 
decisões. 
11.4. A Contratada não poderá subcontratar tarefas relativas aos serviços contratados nos 
termos do que preceitua o § 4º do art. 74. 
 
12. DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA 
12.1. A dotação orçamentária destinada ao pagamento dos serviços correrá por conta de 
recursos próprios do município. 
 
13. GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 
13.1. O Contrato será gerenciado e fiscalizado por servidor previamente designado pelo chefe 
do executivo municipal, nos termos do art. 117 da Lei Federal n. 14.133/21. 
13.2. A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA por quaisquer 
irregularidades, imperfeições técnicas ou vícios na execução dos serviços, inclusive perante 
terceiros, não implicando corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes diante 
destes. 
 
14. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
14.1. Executar os serviços contratados com zelo, de forma a cumprir com todas as suas 
obrigações e a finalidade da contratação; 
14.2. Ser a única responsável pelos atos praticados pelo seu pessoal e prepostos, excluída a 
Municipalidade de quaisquer reclamações e indenizações; 
14.3. Prestar os serviços nos prazos definidos pelo solicitante e a partir do recebimento da Nota 
da Execução de Serviços e de acordo com as especificações do presente Termo de Referência;  
14.4. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo, quando da Execução dos Serviços em apreço, não excluindo 
ou reduzindo essa responsabilidade, quando da fiscalização ou o acompanhamento pela 
CONTRATANTE.  
14.5. Responsabilizar-se por todo e qualquer dano ou prejuízo causado por sua equipe técnica 
direta e indiretamente, decorrentes da execução do contrato. 
14.6. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE, obrigando-
se a atender, de imediato, todas as reclamações a respeito da qualidade do serviço.  
14.7. Cumprir com as demais imposições do instrumento convocatório;  
14.8. Prestar os serviços de forma meticulosa e constante, mantendo-os sempre em perfeita 
ordem e funcionamento;  
14.9. Comunicar à CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade no serviço e prestar os 
esclarecimentos necessários;  
14.10. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, a execução do contrato. 
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14.11. Arcar com todas as despesas de deslocamento, alimentação e hospedagem quando for 
necessário o deslocamento à sede da contratante. 
14.12. Dispor de equipe técnica necessária para a execução do objeto. 

 
15. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  
15.1. Fornecer todos os subsídios necessários ao desempenho da atividade da CONTRATADA 
encaminhando os documentos necessários à adequada realização dos serviços. 
15.2. Efetuar o pagamento em observância à forma estipulada pela administração no prazo 
estabelecido no contrato;  
15.3. Repassar todas as informações necessárias para a prestação dos serviços, objeto deste 
Termo de Referência;  
15.4. Informar à Contratada sobre novas ocorrências relacionadas com a execução dos 
serviços, e diligenciar nos casos que exigem providências corretivas;  
15.5. Fiscalizar e acompanhar a execução dos serviços.  
15.6. Manifestar-se formalmente em todos os atos relativos à execução do contrato, em 
especial, na aplicação de sanções e alterações do mesmo. 
15.7. Fornecer à contratada todo tipo de informação interna essencial à realização dos 
fornecimentos; 
15.8. Conferir toda a documentação técnica gerada e apresentada durante a execução do 
objeto, efetuando o seu atesto quando a mesma estiver em conformidade com os padrões de 
informação e qualidade exigidos; 
15.9. Atestar os serviços executados quando os mesmos estiverem de acordo com o 
especificado no Termo de Referência. 
15.10. Fornecer atestados de capacidade técnica para a CONTRATADA, sempre que solicitado. 
 
16. A FORMA DE PAGAMENTO 
16.1. O pagamento será realizado em 12 (doze) parcelas mensais a serem pagas no prazo de 
até 10 (dez) dias corridos, a contar da data de emissão da respectiva Nota Fiscal.  O processo 
de pagamento será instruído com os seguintes documentos: 
a.  Solicitação de pagamento;  
b.  Prova da regularidade de FGTS, INSS, Fazenda Federal, Estadual e Municipal; 
c. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas;  
d.  Nota Fiscal atestada pelo fiscal;  
16.2.  O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE, à CONTRATADA, através de depósito 
em conta corrente, agência e banco indicado. 
16.3.  Caso os pagamentos sejam efetuados após o prazo estabelecido no subitem 16.1, por 
culpa da Contratante, serão devidos encargos moratórios à taxa nominal de 6% a.a. (seis por 
cento ao ano), capitalizados diariamente em regime de juros simples, desde que, para tanto, 
não tenha concorrido à Contratada.  
16.4. O valor dos encargos será calculado pela fórmula: EM = I x N x VP, onde: EM = Encargos 
moratórios devidos; N = Números de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 
pagamento; I = Índice de compensação financeira = 0,00016438; e VP = Valor da prestação em 
atraso. 
 
17. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 
17.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 
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17.1.1. der causa à inexecução parcial do contrato; 
17.1.2. der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
17.1.3. der causa à inexecução total do contrato; 
17.1.4. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 

motivo justificado; 
17.1.5. apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução 

do contrato; 
17.1.6. praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
17.1.7. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
17.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

17.2.  Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 
sanções: 

17.2.1. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, 
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 
14.133, de 2021); 

17.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

17.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as 
condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como 
nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, 
da Lei nº 14.133, de 2021). 

17.2.4. Multa: (1) moratória de 0,6% (seis décimos por cento) por dia de atraso 
injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 10% (dez por cento) dias; 
17.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, 
de 2021) 
17.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com 
a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

17.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 
15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

17.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor 
será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
17.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput 
e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de 
licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
17.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

17.6.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 
17.6.2. as peculiaridades do caso concreto; 
17.6.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
17.6.4. os danos que dela provierem para o Contratante; 
17.6.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 
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17.7.  Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras 
leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como 
atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos 
autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 
159). 
 
18. DO REAJUSTE 
18.1. O valor deste CONTRATO só poderá ser reajustado após 12 (doze) meses de vigência de 
acordo com a variação do Índice Geral de Preços – Mercado (IGPM), nos termos do que preceitua 
o art. 92, § 4º, I da Lei 14.133/21. 
18.2. Caberá à CONTRATADA a iniciativa de solicitar o reajuste de preços. 
 
19. DA RESCISÃO CONTRATUAL 
19.1. O Contrato poderá ser rescindido, garantida a defesa prévia, mediante ato da Prefeitura 
Municipal de Magalhães de Almeida/MA, o qual deve ser comunicado por escrito à 
CONTRATADA. 
16.1.2. Quando a rescisão ocorrer por iniciativa da CONTRATANTE, esta deverá comunicar a 
CONTRATADA por escrito com antecedência de 15 (quinze) dias.  
19.2. O contrato poderá ser rescindido nas seguintes situações:  
a) Não cumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas contratuais;  
b) Cometimento reiterado de faltas na execução do objeto do Contrato;  
c) Alteração Social ou modificação na finalidade ou estrutura da CONTRATADA que prejudique 
a execução do Contrato;  
d) Insolvência, dissolução ou falência da CONTRATADA;  
e) Comum acordo entre as partes. 
19.3. Os demais motivos ensejadores da rescisão contratual estão previstos no art. 137 e 138 
da Lei nº 14.133/21. 

 
Magalhães de Almeida/MA, 18 de março de 2026. 

 
 
  

_______________________________ 
Agente de Contratação  

Prefeitura Municipal de Magalhães de Almeida/MA 
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MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº ***/2026 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº  
 
OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços técnicos especializados de 
diagnóstico, assessoria e consultoria destinados ao aperfeiçoamento das rotinas e ferramentas 
de gestão da informação governamental, especialmente aquelas relacionadas à estruturação, 
atualização e publicação de dados oficiais, visando garantir alinhamento às melhores práticas 
de transparência, participação social, publicidade institucional e conformidade com os critérios 
avaliativos utilizados pela ATRICON e pelo TCE-MA. 
 
LICITANTE (Participante): 
END. COMERCIAL: 

 UF: 
CEP: E-MAIL: FONE: 
CONTATO: 
CNPJ: INSC. ESTADUAL: 
VALIDADE DA PROPOSTA: REPRESENTANTE LEGAL: 

 
DADOS BANCÁRIOS: BANCO: AGÊNCIA: C/C: 

 
Item 

 
Especificação Unidade  Quantidade Valor 

Unitário 
Valor Total 

1      
2      
3      

Total (R$)  

O valor Global da proposta é de R$ ............................ (...................................) 

Declaramos, que no preço ofertado estão inclusas todas as despesas necessárias para o 
fornecimento do objeto, sendo de nossa exclusiva responsabilidade as despesas como 
transporte, alimentação, proventos, encargos sociais, impostos, taxas, tributos, emolumentos, 
contribuições sociais, fiscais, parafiscais, seguros e demais despesas inerentes, estando o 
preço ofertado correspondendo, rigorosamente, com às especificações do objeto licitado, 
estamos ciente de que não cabe quaisquer reivindicações devidas a erros nessa avaliação, para 
efeito de solicitar revisão de preços por recolhimentos determinados pela autoridade 
competente.  

(Local e data) 

Razão Social 
CNPJ 

(nome, carimbo e assinatura do representante legal da empresa) 
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MINUTA DO CONTRATO 
 
CONTRATO Nº  
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº  
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº  

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGALHÃES DE 
ALMEIDA/MA E A EMPRESA _________________. 

 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGALHÃES DE ALMEIDA/MA, ente de direito público, por 
intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS, com sede na Rua Manoel Pires de Castro, 
279, Centro, Cep 65.560-000, Magalhães de Almeida/MA, inscrito no CNPJ (MF) sob n° 
06.988.976/0001-09, neste ato, representado pelo Secretário Municipal de Finanças e Gestor 
Administrativo o Sr. FRANCISCO DE ASSIS ARAGÃO, inscrita no CPF sob o nº 376.189.208-00, 
doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e de outro, a empresa 
___________________, situada na __________________________, inscrita no CNPJ sob o n.º 
__________________, neste ato representada pelo Sr. _______________, portador da Cédula de 
Identidade nº. _____________________, inscrito no CPF sob o n.º ____________________, doravante 
denominada CONTRATADA, firmam o presente CONTRATO de prestação de serviços, conforme 
consta do Processo Administrativo n.º ______________________, referente a contratação direta 
por inexigibilidade de licitação, nos termos do que dispõe o art. 74, inciso III, “c” da Lei Federal 
nº 14.133/2021, e pelas Cláusulas e condições seguintes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1. Contratação de empresa para prestação de serviços técnicos especializados de 
diagnóstico, assessoria e consultoria destinados ao aperfeiçoamento das rotinas e ferramentas 
de gestão da informação governamental, especialmente aquelas relacionadas à estruturação, 
atualização e publicação de dados oficiais, visando garantir alinhamento às melhores práticas 
de transparência, participação social, publicidade institucional e conformidade com os critérios 
avaliativos utilizados pela ATRICON e pelo TCE-MA, em conformidade com o Termo de 
Referência, que passa a integrar este instrumento, como se nele transcrito estivesse, 
juntamente com a proposta da CONTRATADA. 
1.2. As especificações e quantitativos do objeto estão discriminadas na tabela abaixo: 

Item Especificação/Descrição Unid. Quant. 
Valor Estimado R$ 

Mensal Total 

01 

Prestação de serviços técnicos 
especializados de diagnóstico, assessoria e 
consultoria destinados ao aperfeiçoamento 
das rotinas e ferramentas de gestão da 
informação governamental, especialmente 
aquelas relacionadas à estruturação, 
atualização e publicação de dados oficiais, 
visando garantir alinhamento às melhores 
práticas de transparência, participação 
social, publicidade institucional e 

Mês 12   
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CLÁUSULA SEGUNDA - DA FORMA DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
2.1. O contrato será executado sob o regime de empreitada por preço global. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DA DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO 
3.1. Da descrição do objeto: 
3.1.1 Fornecimento, manutenção e suporte técnico de sistemas de gestão pública;  
3.1.2 Portal de Notícias; 
3.1.3 Portal de Transparência; 
3.1.4 E-Sic (Sistema de Informação ao Cidadão) 
3.1.5 Ouvidoria 
3.1.6 Diário Oficial – com geração automática do DOM, assinatura digital e integração coom a 

Bry para aplicação de carimbo de tempo.  
3.1.7 Sistema de Licitações e Contratos; 
3.2 Da descrição especifica do objeto: 
3.2.1 Implementar, publicar, manter e atualizar o Portal de Notícias da Prefeitura, que conterá 

todas as informações jornalísticas da municipalidade, dentre elas notícias, pautas, 
notas, galerias de imagens, áudios, vídeos e publicações (Diário Oficial do Município e 
outras publicações em PDF), anexos em diversos formatos, banners programáveis, tags, 
cadastro de jornalistas que desejam receber releases, informações mais acessadas, e 
outros conteúdos jornalísticos relacionados, podendo ser acessados e consultados de 
forma ampla através de ferramentas de busca de conteúdo do portal.  

3.2.2 Este portal deverá ter rotativo de fotos, rotativo de conteúdo textual, links, todos eles 
dinâmicos e gerenciáveis.  

3.2.3 O portal deverá atender os requisitos legais de acessibilidade e será implementado em 
um layout apresentado pela contratante, sem limitações do número de páginas de 
conteúdo.  

3.2.4 O portal Agência de Notícias deverá permitir o compartilhamento de suas informações e 
conteúdo através das principais redes sociais. 

 
CLÁUSULA QUARTA - CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS  
4.1. Os serviços a serem contratados enquadram-se nos pressupostos legais, constituindo-se 
em atividades materiais acessórias, instrumentais ou complementares à área de competência 
legal do órgão contratante, não inerentes às categorias funcionais abrangidas por seu 
respectivo plano de cargos. 
4.2. A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados da Contratada 
e a Administração Contratante, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize 
pessoalidade e subordinação direta. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DO PRAZO INICIAL E LOCAL PARA A EXECUÇÃO DO SERVIÇO 
5.1. Os serviços deverão ser iniciados a partir da data de assinatura do contrato. 
5.2. Os serviços objeto do presente contrato serão prestados, preferencialmente, nas 
dependências da CONTRATADA; 

conformidade com os critérios avaliativos 
utilizados pela ATRICON e pelo TCE-MA. 
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5.3. Tendo em vista a definição de melhor logística para o atendimento das demandas da 
Administração Municipal, a CONTRATADA deverá manter sede no âmbito do Estado do 
Maranhão, podendo a prestação dos serviços ocorrer à distância através de ferramentas de 
tecnologia da informação disponíveis, tais como e-mail, telefone, whatsApp, videoconferência 
e outros que viabilizem a celeridade no atendimento das necessidades do CONTRATANTE;    
5.4. A forma de execução mencionada no subitem 5.2 não exclui a possibilidade da 
CONTRATANTE requisitar sempre que necessário a presença da equipe técnica da 
CONTRATADA na sede da Prefeitura Municipal para realização de tarefas presenciais como 
reuniões, assessoria, consultoria, etc; 
5.5. Todos os custos com deslocamento da equipe para realização dos serviços objeto do 
presente contrato serão custeadas pela CONTRATADA, inclusive quanto ao deslocamento, 
alimentação, combustível, despesas telefônicas, internet, material de expediente, enfim, tudo 
o que for necessário para a execução dos serviços objeto do presente termo.   
 
CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
6.1. Fornecer todos os subsídios necessários ao desempenho da atividade da CONTRATADA 
encaminhando os documentos necessários à adequada realização dos serviços.  
6.2. Efetuar o pagamento em observância à forma estipulada pela administração no prazo 
estabelecido no contrato;  
6.3. Repassar todas as informações necessárias para a prestação dos serviços, objeto deste 
Contrato e Termo de Referência;  
6.4. Informar à Contratada sobre novas ocorrências relacionadas com a execução dos serviços, 
e diligenciar nos casos que exigem providências corretivas;  
6.5. Fiscalizar e acompanhar a execução dos serviços.  
6.6. Manifestar-se formalmente em todos os atos relativos à execução do contrato, em especial, 
na aplicação de sanções e alterações do mesmo. 
6.7. Fornecer à contratada todo tipo de informação interna essencial à realização dos 
fornecimentos; 
6.8. Conferir toda a documentação técnica gerada e apresentada durante a execução do objeto, 
efetuando o seu atesto quando a mesma estiver em conformidade com os padrões de 
informação e qualidade exigidos; 
6.9. Atestar os serviços executados quando os mesmos estiverem de acordo com o especificado 
neste Contrato e Termo de Referência. 
6.10. Fornecer atestados de capacidade técnica para a CONTRATADA, sempre que solicitado. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA- DAS OBRIGAÇAÕES DA CONTRATADA 
7.1. Executar os serviços contratados com zelo, de forma a cumprir com todas as suas 
obrigações e a finalidade da contratação; 
7.2. Ser a única responsável pelos atos praticados pelo seu pessoal e prepostos, excluída a 
Municipalidade de quaisquer reclamações e indenizações; 
7.3. Prestar os serviços nos prazos definidos pelo solicitante e a partir do recebimento da Nota 
da Execução de Serviços e de acordo com as especificações do presente Termo de Referência;  
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7.4. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo, quando da Execução dos Serviços em apreço, não excluindo 
ou reduzindo essa responsabilidade, quando da fiscalização ou o acompanhamento pela 
CONTRATANTE.  
7.5. Responsabilizar-se por todo e qualquer dano ou prejuízo causado por sua equipe técnica 
direta e indiretamente, decorrentes da execução do contrato. 
7.6. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE, obrigando-se 
a atender, de imediato, todas as reclamações a respeito da qualidade do serviço.  
7.7. Cumprir com as demais imposições do instrumento convocatório;  
7.8. Prestar os serviços de forma meticulosa e constante, mantendo-os sempre em perfeita 
ordem e funcionamento;  
7.9. Comunicar à CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade no serviço e prestar os 
esclarecimentos necessários;  
7.10. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, a execução do contrato. 
7.11. Arcar com todas as despesas de deslocamento, alimentação e hospedagem quando for 
necessário o deslocamento à sede da contratante. 
7.12. Dispor de equipe técnica necessária para a execução do objeto 
 
CLÁUSULA OITAVA – DO VALOR DO CONTRATO E FORMA DE PAGAMENTO 
8.1. O valor global do presente contrato é de R$ _______________ (_______________). 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: O pagamento será realizado em 12 (doze) parcelas fixas e mensais no 
valor de R$ _______________ (_______________) cada, a serem pagas no prazo de 10 (dez) dias 
corridos, a contar da data de emissão da respectiva Nota Fiscal. 

PARÁGRAFO SEGUNDO: O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE à CONTRATADA, 
através de depósito em conta corrente: _____________, agência: __________, banco ___________. 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO: Caso os pagamentos sejam efetuados após o prazo estabelecido no 
parágrafo primeiro por culpa da CONTRATANTE, serão devidos encargos moratórios à taxa 
nominal de 6% a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados diariamente em regime de juros 
simples, desde que, para tanto, não tenha concorrido à Contratada. 
 
PARÁGRAFO QUARTO: O valor dos encargos será calculado pela fórmula: EM = I x N x VP, onde: 
EM = Encargos moratórios devidos; N = Números de dias entre a data prevista para o pagamento 
e a do efetivo pagamento; I = Índice de compensação financeira = 0,00016438; e VP = Valor da 
prestação em atraso. 
 
CLÁUSULA NONA - DA VIGÊNCIA 
9.1. O contrato em decorrência desta contratação direta terá a vigência de 12 (doze meses), a 
partir da data de assinatura do presente contrato, podendo ser prorrogado nos termos do artigo 
106 da Lei 14.133/21. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
10.1. A despesa relativa a este Contrato ocorrerá por conta da Dotação Orçamentária: 
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04 122 0050 2006 0000 – MANUT. E FUNC. DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
3 3 90 39 00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DA RESCISÃO CONTRATUAL  
11.1. O presente Contrato poderá ser rescindido, garantida a defesa prévia, mediante ato da 
CONTRATANTE, o qual deve ser comunicado por escrito à CONTRATADA: 
I – Não cumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas contratuais; 
II – Cometimento reiterado de faltas na execução do objeto deste Contrato; 
III – Alteração Social ou modificação na finalidade ou estrutura da CONTRATADA que prejudique 
a execução deste Contrato; 
IV – Insolvência, dissolução ou falência da CONTRATADA; 
V – Comum acordo entre as partes. 

PARÁGRAFO ÚNICO 
Os demais motivos ensejadores da rescisão contratual estão previstos nos incisos I a III e 
parágrafo do art. 138, da Lei nº 14.1333 de 01 de abril de 2021. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO INADIMPLEMENTO E SANÇÕES 
12.1. Será responsabilizado administrativamente o contratado, pelas infrações eventualmente 
praticadas, consoante o que preceitua o art. 155 e seguintes da Lei 14.133/21. 
12.2. As sanções previstas nos art. 155 e 156 da Lei 14.133/21 serão precedidas do 
Contraditório e Ampla Defesa. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA FISCALIZAÇÃO  
13.1. A execução do contrato será fiscalizado por servidor previamente designado pelo chefe do 
executivo municipal, nos termos do que dispõe o art. 117 da Lei Federal nº 14.133/21. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO REAJUSTE 
14.1. O valor deste CONTRATO só poderá ser reajustado após 12 (doze) meses de vigência de 
acordo com a variação do Índice Geral de Preços – Mercado (IGPM), nos termos do que preceitua 
o art. 92, § 4º, I da Lei 14.133/21. 
14.2. Caberá à CONTRATADA a iniciativa de solicitar o reajuste de preços. 
 
CLÁUSULA DÉCIMO QUINTO – DA BASE LEGAL 
15.1. Na interpretação deste Contrato e nos casos omissos será aplicada a Lei nº 14.133/21, a 
doutrina, a jurisprudência e os princípios gerais do Direito. 
 
CLÁUSULA DÉCIMO SEXTO – DA PUBLICAÇÃO 
16.1. A CONTRATANTE fará publicar o resumo do presente contrato no Diário Oficial do 
Município, após sua assinatura, obedecendo ao prazo da Lei nº 14.133/21. 

CLÁUSULA DÉCIMO SÉTIMO – DOS CASOS OMISSOS 
17.1. Os casos omissos serão resolvidos pelas partes contratantes de comum acordo, 
tomando-se como base a Lei 14.133/21. 
 
CLÁUSULA DÉCIMO OITAVO – DO FORO 
18.1. Fica eleito o foro da Comarca de Magalhães de Almeida/MA, para dirimir quaisquer dúvidas 
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oriundas do presente instrumento. 

E, para firmeza do que foi pactuado, firmam este instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e 
um efeito na presença das testemunhas abaixo assinadas. 

 
Magalhães de Almeida/MA, ____ de __________ de 2026. 

 
 

  
________________________________________________________ 

CONTRATANTE 
 
 

 
__________________________________________________________________  

CONTRATADA 
 
 
 
 
 


